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DECRETOS 

DECRETO Nº 171, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017 - EXONERA OCUPANTES DE CARGOS DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO Nº 009/2017 - CMAS  
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DECRETO Nº 171, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017 

 

“Exonera ocupantes de cargos de provimento em 

comissão da Prefeitura Municipal de Carinhanha e dá 

outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e; 

CONSIDERANDO que, diante da crise e, acima de tudo, da necessidade da Administração adequar suas 

despesas de pessoal às disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal, adotando medidas administrativas 

de contenção de despesas dentro da nova realidade financeira; 

CONSIDERANDO que as medidas administrativas, são dirigidas a todos os setores do funcionalismo 

municipal, indistintamente, visando à contenção de gastos e ao cumprimento da Lei de Responsabilidade 

Fiscal; 

Considerando a imperiosa necessidade de dar cumprimento ao Decreto Municipal n° 167/2017, que 

determinou a exoneração imediata, de no mínimo 30% (trinta por cento) dos cargos de confiança, cargos 

em comissão e função gratificada, vedou a concessão de diárias, gratificações, benefícios e vantagens, em 

todas as Secretarias e Departamentos do Serviço Público Municipal, ressalvado nos casos de excepcional 

interesse público, devidamente justificado e mediante autorização expressa do Prefeito Municipal. 

Considerando que as medidas até então adotados não foram suficiente para  

atingir a meta de contenção de despesa prevista pela Administração. 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam exonerados os ocupantes de cargos de provimento em comissão da prefeitura, conforme rol 

abaixo: 

Chefe de Serviço: 

Gerson Moreira Pinto 

José Barbosa Dos Santos Filho 

Ezequiel Nogueira Moura  

Gercino Assis Rodrigues Brito 

DECRETOS 
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Coordenadora: 

Alice Lima Pi Fajian  

Diretor de Departamento: 

Herotides Samantha Pereira Leite De Abreu 

Chefe de Divisão: 

Marcio Augusto Rodrigues Ferreira 

Ouvidor: 

Linara Silva Fagundes 

Chefe de Setor: 

Jenilton Ferreira de Santana  

Lucas Nascimento Santos 

Deyverson Viana Silva 

Dorival Sena Dias  

Francley de Souza Lima  

João Paulo Pereira Martins 

Marcos Cardoso Da Silva 

 

Art. 2° Determinar que, casos devidamente justificados e de relevante interesse para a Administração, 

sejam preenchidos por nomeação apenas os de menor comissão e menor gratificação, devendo, nesta 

hipótese, o servidor nomeado, responder por outras funções que a Administração lhe designar, enquanto 

durar a medida de contenção de gastos. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA ESTADO DA BAHIA, em 01 de Dezembro de 

2017. 

 

 

GERALDO PEREIRA COSTA 

Prefeito Municipal 
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